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DOCUMENTO CONTROLADO 

 

Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas - HUPAA 
CNPJ: 15.126.437/0020/06 

 Avenida Lourival Melo Mota, s/nº - Bairro Cidade Universitária  
Maceió-AL, CEP 57072-900 

 

 Objetivo 

 

Padronizar a forma correta de desinfecção dos Equipamentos Médico-Hospitalares. 

 

a) O procedimento de desinfecção é apenas para garantir a ausência de 

agentes biológicos nos equipamentos. Não é da responsabilidade dos 

técnicos fazer a remoção de sujidades originadas pelos setores. Antes de 

recolher o equipamento, o responsável deve certificar que foram removidas 

do mesmo todas as sujidades biológicas; 

 

b) A desinfecção dos equipamentos é efetuada através do uso de estopa e 

detergente enzimático não abrasivo para equipamentos médico-hospitalares; 

 

c) A proporção da solução é de 5 ml de detergente para 1000 ml de água. 

 

d) É obrigatório o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) durante a 

higienização dos equipamentos.  

 

  

 Diretrizes  

 

1. Direcionar o equipamento para a sala de higienização; 

2. Vestir todos os equipamentos de proteção individual adequados para 

executar a higienização; 

3. Borrifar a estopa com a solução de detergente enzimático e passar em toda a 

superfície do equipamento e seus acessórios; 

4. Descartar os EPI’s infectados no lixo adequado; 

5. Higienizar as mãos; 

6. Transferir o equipamento para a prateleira de aguardando análise. 


